
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

TERMO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO E VALOR - PPV

TERCEIRO (3) TERMO DE ADITAMENTO PARA PRORROGA ÇÃo
DE PRAZO DE VIGENCIA E VALOR AO CONV ENIO N" 099/2019
DE 03/06/2019, QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MLINI IO DE
suzANo F- A IRMANDADE DÀ sANTA cAsA DE rrtscntcón-
DlA DE ST'ZANO, CON TANDO COM A INTERVENTENCIA DO
coNSELHo MUNICIpAL oE seí,or. pARÁ AS AÇôES DE Apoto
À clsrÃo Do pRoNTo socoRRo MUNrcrpAL (sERvrÇos
MÉDrcos, ENFERMAGEM, ADMrNrsrRATrvo, LAVANDERTA
E ALTMENTAÇÃo), Nos rERMos Do pLANo DE TRABALHo
APRESENTADO, COM O APOIO DO GO\'ERNO ML]NICIPAL, ME-
DIANTE O ESTABELECIMENTO DL, COOPERAÇÀO FTNANCEI-
RA, CONFORME DECIDIDO NO PROCESSO ADMIMSTRATIVO
N..82q&2019. DE 24l05i2019. §M§.

o MUNIciPro DE sUZANo, pessoa jurídica de direito público inter-
no. devidânente inscrita no CNPJ^4F sob o n'46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel, n'
501, nestâ cidâde e Comarca de Suzano. Estailo de São Paulô. neste ato representado por seu Secre-
ttuio Municipal d€ Saúde. PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI, ponador da cédula de iden-
tidade RG n'7.E58.092-4-SSP/SP e do CPFÀíF sob n" 683.168.798-91. doravante simplesmente
denomilado MUNICíPIo, çontando com a int€rveniência do CONSELHo Mt NICIPAL DE
SAÚ'DE * CM§i doravantÊ simÉlesmente denominado CONSELHO e a IRMAÀIDADE DA
SANTÀ CA§A IrE MISERICóRDIA DE SUZÀNO. pessoa jurídica de direito privsdo, de natu-
reza filanÍópic4 sem fins lucrativos. inscrita no CNPJiMF sob n". 51.261.998i0001-ll, com seus

estâtutos sociais devidamente arquivados no Canório de RegistÍo Civil das Pessoâs Jurídicas da
Comarca de Suzanq Estâdo de Sâo Paulo, neste ato representado pelo seu interventor, Dr. ROS-
VAIDO CID C§RY, brasileiro, viúvo, mtldico, poíador da Cédula de [dentidade RG. n."
5.268.491-SSP/SP, e do CPFA,ÍF n' 3E6.862.108-30, residente e domiciliado na Ruâ Porhrgal Frei-
xo, no 222 Centro, na cidade de Suzano, no Estado de São Paulo, doravante simplesmente designa-
da INSTITUIÇÂO, resolvem celebrar o presente teÍÍno convenial, mediante as cliâsulas e condi-

ções a seguir e$abelecidas, a sabeÍ: ,..,.

CLAUSULA PRIMEIRAI DO OBJETO

l.l. A INSTITUIÇÃO, nos teÍmos do Convênio n' 099/2019, de
03106/2019, firmado independentemente dÇ proÇedimento licitatório, comprometeu-se, perante o
M[INICIPIO, a executaÍ as açôes de apoio à gestão do Pronto Socono Municipal (serviços
médicos, enfermagem, administrativo, Iavanderia e alimefltação), nos termos do Plano de Trabalho
apresentado.

t.2, A Secretaria Municipal de Saúde do MUNICiPIO. por meio do

Despacho n" 22012021, de 0210612021, solicitou e justificou a prorrogação de prazo de vigência do
Convênio para mais 06 (seis) meses, com base na legislação vigente.
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CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGENCIA

2.1. Por este Terceiro (3") Termo de Aditamento, fica prorogado o prazo
de vigência do Convênio n' 099/2019, de 0310612019, para mais um periodo de !§-.jg!g)gg, de
03 de iunho de 2021 ate q2jdgzg4!Iqjg2o4.

CL,{LTSL LÀ TERCEIRA.: DO IMPORTE A SER LIBERADO

3.1. Em razão da prorogação do prazo de vigência, o MUNICIPIO
transferirá recursos financeiros à INSTITUIÇÃO, no montante de R$ 6.900.000,00 (seis milhôes
e Dovecentos mil reâis), em parcelas mensais de Rl 1.150,000,00 (um milhâo, cento € cinquentâ
mil reais).

3.2, O valor dçcorrente do presente aditâmento onerará a dotação
0f.0990,10122.1000.2001J350.3900, constante do orçamento vigente e futuro do ML,t\'ICiPlO.
que será regulú. mente empenhado, em nome da INSTITUIÇAO, paniâênder a tal iúlidade.

3.3. o valor da contragaÍtid4 por paíe da INSTITUIÇÃO, ierá de R$
69.000,00 (sessetrtâ e trove mil reais), em parctlas mensais de R§ I1.500,00 (onzc mü e quinhen-
los reais).

CLÁUSULÀ OUÀRTA: DO VALORATRIBT,ÍDO AO TERMO CONVENTÂL

4.1. O valor do convênio que era de 27.276.060,00 (vilte 3 sct€ milhões'
duzentos e setant8 e seis mil e sessetrta reais), passa ser de R§ 34.245.060,00 (trinta e quatro
milhÕe+ duzcntei,g quarentâ e cinco mil e ssserita roais).

cLÁUsULÀ OU"E{TA: DA RÂ.ITTICACÃO E PUBLICACÃO

5,1. Todos os documentos çonstantes do Processo Adminishâtivo n"

08.298/2019, óe 24/§512019, passain a fazer parte integrante do Termo de Coovênio e deste adita-
mento, independentemente de t.aslados ou trânscÍiçõ€s.

5.2. As partes ratificam todas as demais cláusulas e condiçôes do instru-
mento contratual original, exceto no que venha contrariar o ora pactuado, competindo, ao "MU-
NICíPIO", providenciar a publicaçâo do extrato do presente, no prazo, e na forma legal.

E, pois assim se achando as partes combinadas. firmam o presente ins-

trumento, impresso somente no anverso em quatro (4) vias de igual teor, conteúdo e forma na pre-

sença das testemuúas abaixo.

Suzano, 02 dejunho de 2021
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CIPIO DE ZANO
PEDRO CHARLES SHIRAKÁWA ISHI

Secretário Municipal de Saúde
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